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Ofício nº 365/2023-GP/PMC                                          Cáceres - MT, 10 de março de 2023. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 5.565/2023 
 
 

Senhor Presidente: 
 
Acusamos o recebimento do Ofício n° 134/2023-SL/CMC, por meio do qual essa 

Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n° 092/2023, de autoria do ilustre vereador, Rosinei 

Neves – PSC, que indica ao Executivo Municipal a realização de para a instalação de uma faixa 

elevada ou quebra-molas na Avenida Getúlio Vargas, em frente à Funerária Pax Silva, no município 

de Cáceres. 

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Fazenda, informamos 

a Vossa Excelência que, a via em questão não é contemplada no PMUC com travessia elevada, e 

conforme posto pela Resolução CONTRAN nº 600/2016, os dispositivos de redução de velocidade 

podem ser instalados em último caso para reduzir a velocidade do veículo de forma imperativa, nos 

casos em que estudo do tráfego demonstre índices significativos ou risco potencial de acidentes cujo 

fator determinante é o excesso de velocidade praticado no local e onde alternativas de engenharia de 

tráfego foram ineficazes. 

Outro fator que impede a instalação de travessia elevada no local é o valor de 

instalação deste dispositivo, que deixaria de ser implantado em outros pontos realmente críticos e que 

são contemplados pela LC 147/2019. E também não há possibilidade de instalação de novas lombadas 

nesta via, pois o trecho requerido conta com 03 (três) lombadas. 

Além do mais, é válido salientar que somente lombadas não resolvem o problema de 

imprudência e negligência por parte dos motoristas que transitam pelo local. 

Atenciosamente. 
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